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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputa os 

Assunto: Matéria prejudicada. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

de OZ92'( 

Participo a Vossa Excelência que o Senado Federal, nos termos do inciso II 
do art. 334 do Regimento Interno do Senado Federal, declarou prejudicado o Projeto de 
Decreto Legislativo n°630, de 2021, que "Aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à Associação Casa de Apoio à Criança e ao Adolescente para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Autazes, Estado do Amazonas". 

Atenciosamente, 

SenadsrRo- rio Carvalho 
Primeiro-Sec etário do Senado Federal 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em/ 

De ordem, á Secretaria-Geral 
da Mesa, para as devidas proyidências. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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